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Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para estabelecer 
normas sobre o repasse de recursos da União destinados ao pagamento 
dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às 
Endemias admitidos pelos gestores locais do Sistema Único de Saúde. 
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Apense-se ao PL 7495/2006 
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Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 8º .................................................................................. 

Parágrafo único. A União somente repassará, aos gestores 

locais do SUS, recursos destinados ao pagamento dos Agentes 

Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias que 

tiverem o seu vínculo direto com o respectivo ente federado 

regularmente formalizado, de acordo com o regime jurídico 

adotado na forma do caput.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 

oitenta) dias de sua publicação oficial. 

 

Senado Federal, em  03 de  fevereiro de 2010. 

 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.350, DE 5 DE OUTUBRO DE 2006 
 
 

Regulamenta o § 5º do art. 198 da 

Constituição Federal, dispõe sobre o 

aproveitamento de pessoal amparado pelo 

parágrafo único do art. 2º da Emenda 

Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 

2006, e dá outras providências. 

 

 
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 297, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da 

Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, 

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da 
Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 
 

Art. 8º Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias 

admitidos pelos gestores locais do SUS e pela Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, na 

forma do disposto no § 4º do art. 198 da Constituição Federal, submetem-se ao regime 

jurídico estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, salvo se, no caso dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, lei local dispuser de forma diversa.  

 

Art. 9º A contratação de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de 

Combate às Endemias deverá ser precedida de processo seletivo público de provas ou de 

provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade de suas atribuições e requisitos 

específicos para o exercício das atividades, que atenda aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.  

Parágrafo único. Caberá aos órgãos ou entes da administração direta dos Estados, 

do Distrito Federal ou dos Municípios certificar, em cada caso, a existência de anterior 

processo de seleção pública, para efeito da dispensa referida no parágrafo único do art. 2º da 

Emenda Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, considerando-se como tal aquele 

que tenha sido realizado com observância dos princípios referidos no caput deste artigo.  

....................................................................................................................................................... 
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